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Dispõe sobre provimento de cargo 

em comissão . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica designado para o cargo de -

Coordenador de Pos t o de Atendimento Regional, de prov i mento em comissão, 

criado pela Lei n9 2151/79, de 22 de março de 1979, o Sr. ANTONIO DOS SAN 

TOS BORGES. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 

06 de outubro de 1980. 

Registrado e pub 

to, aos seis dias do mes de outubro do ano de 

DJ/ 

nbp/ .-

Luiz 

Campos , 

I 

Municipal 

no Gabinete do Prefei 

ovecentos e oitenta. 


